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Dispõe sobre o "Política Cidadania On Line",
nas  escolas  do  Estado  de  mato  Grosso,  na
forma que especifica e da outras providencias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:        

Art. 1° Fica instituído a "Política Cidadania On Line" nas escolas estaduais de ensino que visa incentivar
cidadania por meio do comportamento adequado, responsável e saudável relacionado ao uso da tecnologia.

Art. 2° São objetivos da "Política Cidadania On Line" nas escolas:

I - Incentivar o comportamento apropriado, responsável e saudável relacionado ao uso da tecnologia,
incluindo alfabetização digital, ética, segurança e conscientização dos perigos do uso excessivo;

II - Educar para a utilização segura de tecnologia e promoção da cidadania digital;

III - Incentivar os pais a ensinar seus filhos a usar a internet com segurança.

Parágrafo único. O processo de educação para a utilização segura de tecnologia deverá capacitar os alunos
para fazer melhores escolhas on-line e o pai ou responsável para saber como discutir o uso de tecnologia
segura com seus filhos.

Art. 3° A "Política Cidadania On Line" nas escolas contará com as seguintes ações:

I - Promover orientações em tempo real para professores que desejam compartilhar informações, ouvir dicas
sobre como trabalhar os conteúdos em sala de aula e tirar dúvidas com psicólogos sobre formas de lidar com
casos de cyberbullying, exposição dos alunos na internet, entre outros;

II - Ofertar cursos de formação de professores para o uso adequado da internet em sala de aula, palestras e
oficinas com temáticas envolvendo prevenção a violações contra direitos humanos na internet.

III - Realizar palestras, encontros e seminários com o objetivo de fomentar o uso responsável da internet
relacionados a temas cotidianos do universo on-line, como crimes de internet, informações falsas,
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superexposição nas redes, proteção da privacidade.

Art. 4° A "Política Cidadania On Line" será implementada a partir da adesão das escolas públicas e privadas
de educação básica.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Internet é um dos avanços mais significativos da modernidade, pois abre portas para inúmeras
oportunidades, inclusive, para o compartilhamento de informações, produção de conteúdo e construção de
conhecimento, a comunicação, o lazer e o entretenimento. No passado recente, ficava-se horas em uma
biblioteca para fazer uma pesquisa simples, agora, com alguns cliques e em alguns segundos, tudo está ao
alcance.

Os educadores têm hoje incontáveis fontes de consulta e aprendizagem para aprimorar a forma e o conteúdo
de suas aulas. Seus alunos, atualmente, têm acesso a um mundo de conhecimento na palma da mão, o que
fornece um potencial imenso para o uso da tecnologia no contexto escolar.

Conquanto as imensas vantagens que o surgimento da Internet promoveu ao educador e ao educando,
muitos desafios surgiram entre os quais, as formas de interação mudaram, assim, surgindo a necessidade de
estar-se sempre em atenção. Embora a mídia e a tecnologia tenham uma grande promessa de aprendizado,
os jovens precisam de apoio e educação para aprender a fazer julgamentos sólidos ao navegar no mundo
digital. A cidadania digital é um termo mais amplo que muitas vezes incorpora o conceito de alfabetização
digital.

Cidadania digital é definida como as normas de comportamento apropriado e os usuários podem participar
de uma sociedade digital em níveis aceitáveis se escolherem. Assim, o Projeto de Lei prevê ações no sentido
de oferecer diretrizes para o uso pedagógico correto da tecnologia dentro do ambiente escolar.

Em face do exposto e, por entender que a medida se revela justa e oportuna, submeto o presente projeto ao
processo legislativo, contando com a aquiescência dos nobres pares para que ao final, possa surtir seus
efeitos em prol de toda a sociedade mato - grossense.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Dezembro de 2019

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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